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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.725-002.041/90-76

Sessro de u	 28 de abril dr. 1992	 ACORDA° No 201-67.92M
Recurso no:	 06.577
Recorrente:	 COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA BARCELOS
Recorrida	 DRF EM CAMPOS-RJ

ITR - PROCESSO FISCAL- . Impugnaço int.empestAJNia.
Recurso a que se nega provimento.

ViwUps, relatados e diSC~Js (ms prementes autfls
de recur.e ir~rposto por COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA BARCELOS.

ACORDAM os Mendp res da Rrj.mrd.ra Camara do Segundo
Com“lho de CwItrilmAintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.Ausent• o Conselheiro SERGIO MUNI :g VFIICISO.

Sala das :3INes, em I13 de abril de 1992.

RODE RTO, .1-511OSA DE:: CPSTRO - Presidente

4/ 174
A SILMA - kelator
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'	 Ie s , i -

ANTC 3 c..N'I..: ANI.J-J 'AMARGO - Procurador-Repre-
sentante da Fa-
zenda Naciuuid.

•

VISTA EM SESSP2 DE: rél 2JUN 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LIMO
DE. AZEVEDO MLSCUITA, SELMA SANIMS SAIMMAM WOLSZCZAK, DOMINOOS
ALFEM COLEECI DA SILMA NETO,ALUONIO MARTIKM CASTELO BRANCO E:
ARTSTOFANEM nwroum DE: HOLANDA,
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MINISTERIO DA ECONOMIA,FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.275-002.041/90-76

Recurso	 No: 86.577	 .
Acardro	 No: 201-67.970
Recorrente	 : COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA BARCELOS.

RELATORIO

Contra	 a	 empresa supracitada,	 foi	 emitida
nCD tificação de lançamento com constituição de crédito trib~o
relativo ao ITR/90, referente ao imóvel identificado As fls. 01.

Impugnação apresentada sem a guarda do prazo legal
nos termos do art. 15 do Dec. 20.235/72, onde alega que
atualiza0es cadastrais não foram consideradas no lançamento sob
exame.

Informa0o techica do INCRÂ opinou pela manutenao
chà feito e esciarece de fato a empresa solicitou alterac go da
classificação do imóvel sem, contudo, comprovar, int.cgflalAnente„
os dados da "1)eciara00 para Cadastro de Imóvel Rural -- DP", e
clue„ quanto aos valores comprovados, obteve o benefício
requerido; da parte não-comprovada, foi notfficada do lançamento,
tendo inclusive pago o referente ao exercício de 1.987 e até a
presente data nWo apresentou nova "DP", visando autalizar o
cadastro.

À	 autoridade	 de primeira	 instància	 :julgou
procedente a acão fi.sc.,1„ em decisão assim ementc~:

"ITR-, Netifica0o-Crédito Triffiàtário Exercício/90.
Impugnaçgo Intempestiva. itgo-instaurada a fase
litigiosa. Impugna0o n go conhecida. Lançamento
Fio cedente."

Ciência por ÁR de 13 de março e Recurso recebido
em 10 de abril seguinte.

Irresignada contra a decis'go da autoridade a quo,
a Recorrente apela a este Conselho, objetivando, preliminarmente,
seja afastada a revelia e considerado o mérito da impugnação.

E o relatório. 0
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Serviço PUblico Federal
Processo no	 10.725-002.041/90-76
Acórcrão no	 201-67.970

VOTO DO CONSELHEIRO—RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

Recurso tempestivo e cabível, dele conheço.

A notfficaao foi recebida em 23.10.90 (fis.10),
raz'ao pela qual, daí, inicia—se o prazo para o oferecimento da
impugna0o, entretanto este prazo é prorrogado ate o vencimento
da obriga.

No caso a Recor~te alega que o conhecimento foi
prorrogado para 20.12.90.

Entretanto„ a impugna0o é datada de 26.12.90,
sendo, portant.o„ intempestiva.

Pelo exposto voto no sentido de negar provimento
ao recurso.

Sala das Sessbes, em 20 de abril de 1992

1410/rÉJE	 NEVES DA SILVA - '
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